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Art. 13. Será considerado ausente o Senador cujo nome não conste da lista de 

comparecimento, salvo se em licença, ou em representação a serviço da Casa ou, ainda, 

em missão política ou cultural de interesse parlamentar, previamente aprovada pela Mesa, 

obedecido o disposto no art. 40.
 

 

§ 1º
 
O painel do plenário será acionado nas sessões deliberativas. 

§ 2º
 
Considerar-se-á  ainda  ausente  o  Senador  que,  embora conste da lista de 

presença das sessões deliberativas, deixar de comparecer às votações, salvo se em 

obstrução declarada por líder partidário ou de bloco parlamentar. (NR)
 
 

......................................................................................................................... 

 

Art. 39. O Senador deverá comunicar ao Presidente sempre que: 

I – ausentar-se do País;  

II – assumir cargo de Ministro de Estado, de Governador de Território, de Secretário de 

Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital  ou  de  chefe  de 

missão diplomática temporária (Const., art. 56, I).  

Parágrafo único. Ao comunicar o seu afastamento, no caso do inciso I, o Senador deverá 

mencionar o respectivo prazo.  
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